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LEI N' 1015/2016

Dispõe sobre a âuÍorizâção pàra âberturâ de Crédilos
Àdiciotrâis Suplcmêntar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

An.l'. Fica o Poder Executivo autorizado a abril ao Orçamento Municipal de
2016, aprovado pela Lei n' 1003/2015, CÉdito Adicional Suplementâr até o limite de

RS 5.004.000,00 (cinco milhões e quaÍo mil reais).

§l'. A abertura do Crédito Adicional Suplementar, objeto deste Projeto de Lei,
destinâÍ-se-á:

I - ao reforço de dotações orçamentiirias que se apresentuün insuficientes à
realizaçâo das despesas estimadas para o exercicio de 2016, evideflciadas no ânexo I
deste Projeto de Lei.

ArL 20, Para acorrer às despesas orçamenú as com abe ura dos Créditos de

que trata os Artigos 10 e 2", seÉo utilizados os recursos previstos no §1" do aí.43 da

Lei Federal n" 4,320164, especificados detalhadamente no Decreto de Abertura do
Crédito.

An. 3'. Para o financiamento das despesas, objeto deste projeto de lei, serão

utilizados os recursos odundos da arrecadação de receitas do Tesouro Municipal e/ou de

transferências constitucionâis do Estado e da União.

Aí. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabir)ere da l'reràira. 30 dc junho Je .)016.
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ANEXO I À Llit N' l0t5/2016.
I)EI'ALtIÁM ITNTO DAS DOTAÇOIiS A SI.REM SUPLEMEN.I.ADAS POR MEIO I)O CRÉI)ITO ADICIONAL sUPLEMEN.I.AR

,

ÔRCÀo: 02.00 PODER trXECUTTVO
tJnidadê: (12-01 CÂBINETE DA PRETEITA :..

Clâssificaçio
Histó.ico

F,R

Dcspesa
Ilistórico Vâlor RS

04.t22_tu01_2 007 Gesülo das Arividades Gemis do Gâbinete 0
0

.0
,0

001.001
00t _001

33.$_t0
:lu9039

Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros Pessoâ Jurídicâ

50,000.00
10.000.00

04_1240401.2.t26 Oestâo Administrativa de Pessoal do
Controle Interno

0
0

,0
,0

.001.001

.001.001
t.1.90.
i.1.90.1:l

Vencinrsnlos e Vantagens liixas Pcssoal Civil
Obriqaçiics Pan'onais

6.000,00
2.000,00

68.000.00
ORGAO: 02.00 PODf,R EXtrCUTIVO
UÍidâde:02.02 sEc. MUN. AçOES DE COVERNO E CESTÃO DE pOLiTTCA

04.122.0401.2_01I Gestão Adm inistrativâ de Pessoâl das
Secretaria de Açõ€s de Covemo

0
0
0
0

,0
.0
.0
.0

001.00
001.00
00r.00
00r.00

3.1.90.04
3-1.m.04.15

3.1.90.r I

3.1.91.t3

ContÍâtação Por Tempo Dererminado
Obrigações Patmnais
Vencimentos eVantagens Fixas - Pessoal Civil
ObrisâÇões Patronâis

t0.000,00
2.000,00

72.000,00
r8.000.00

04_122.0401.2.A12 Manulenção das Atividades Gerais da Sec.
de Ações de Govemo

0
0

,0

,0
.001.00
.001_00

3.3.90.10
i.3.90.39

Materiâl de consumo
Outros Serviços de Terceims Pessoâ Jurídica

20.000,00
t0.000,00

Tolàtdâ Unidâde t32.000.00

ORGÃO: 02.00 PODER EXECUTIVO
Uridâdêr 02.0f, SICRETARIA MUN. DE CESTÃO FINANCEIRA D PLANEJAMENTO ADMIN]STRATIVO

ClassiÍlcação
Funcional-

IIistórico Valor R$

04. r 22.040 r.2.018 6estâo de Pessoâl da Secrclaria de Financas 0r.01.00r.001 :i.1.90.1r Vencinrentos e Vantasens Firas - Pessoâl Civil 65.000.00
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01.0 t.001.001 3.1.90.13 Obrieaçôes Patronâis
0.1.122.040r 2 01S MaDutcnção das 

^tivid:rdcs 
alerais dà Sec. 0t.01.001.00t

01.01.001.00r
3.3.90.10 Material de Consumo

Outros ScrviÇos de Tercciros Pcssoa Joridica
i5.000,0t)
16.000.00

04.121.04r0.2.021 lionnaçào do Patrima)nio do Sc.vjdor
Público I'ASEP

0t 0l 001 00r Obrigações Tributárias e Contriburivas

ri.122.040 r.2.026 Ccstào AdministÍativâ dc l,essoaLda Sec. De
Desenvolvimento Suícntável

01.01.001.001
01.01.001.001

.t. t.90. r r

l.l.91. rl
Total da Unidâde

Vencimcnt(x c Vantagens Iixâs PessoalCi!il 82.000,00
10.000.00

RGAO: 02.00 PODER f,XICUTTVO
Unidàdê:02.07 §EjB!144I4 lUSr!!!E t!v. socrÂr,

08 122 0401.2.0,10 Manutenção da Atividades dâ Sec de
Desenvolvimcni() Social

01.0r 00 t.001 3.1.90.03 Pensões do RPPS e Milirar 6.000,00

Totâl da Unidâde 6.000.00

óRCÀo: 02.oo PODER EXECUTIVO I
Unidàde:02.u8 SNCRE]ARIÀ MTJN. DE PLANf,JAMM

Classificação

Histórico valor RS

04.122.0.101.:.041 Gestão Administrativâ de Pessoâl dâ
Secretaria de Planêiâmento Urbano

0t.01.00t.00t
01.01.00t.00t

Vcncimentos e Vantâgens Fixas - PcssoalCivil
ObrigaçÕes Patronais

14.000.00
,1.000.00

r5.451.150.1.1.045 NÍanutcnçno das Atividades da Limpeza 01.01.001.001 :t.3.90.19 Outros Scrviços de Terceiros I,essoâ luridica 60.000.00

25 .7 52.250l' .2.048 Mânulonçào do siste a de lluminàçào
Pública na Scde. Disiritos c Povoados.

01.01.001.00r
0t.0t.001.001

Materialdc Consunro
Outros Serviços de Terceiros Pessoa JuÍídica

r60.000.00
20.000-00

Total da Unidàdê 278.000.00

@
Y-,,'

2.000.00

:1.:i.90.47 80.000.00

310.000.00

1.r.90. t I

3. t.90. tl

2
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oR(;Ào: o-t oo I]LJNDOS
tinidâde:03.05 I]I]NI'RECON

ClassiÍicaçÃo

Prosramática

Histórico Natureza dâ
Despesâ

Histórico Vâlor RS

09.122.090t2.209 Manutençâo das Àlividades do l'undo
Previdenciário de Condado - FUNPRECON 0 t.01.001.001 OütÍos SeÍviços de Terceiros- Pessoa Jurídicâ 50.000,00

Tolàl dâ Unidàde 50.000.00

@
Y-/
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Classificàçno
IIistórico

dâ Despesa Histórico Valo. RS

12. r22.110 r.2.0r)5 ManutenÇào das Ativjdâdes do |undo
\.'lunicipal de [ducêçâo

01.02.00r 00 t

01.02.001.00r
1.1.90.10
3.3.90.:19

Mât.rial de Consumo
Outros Scrviços de Tercciros I,essoa JuÍídica

150.000,00
r10.000,00

12.161. r205.2.099 Apoio às 
^çõcs 

do Prog.âmâ Nacional dc 08.02.200.004 3.1.90.:t9 Outros Ser,,iços de Terceims Pessoa Juridica i0.000,00

12.361.1206.2.100 Apoio as Ações do l,rograma a Caminho dâ
Escola

08.02.200.006
08.02.200.006

.l r.90.30
t.1.90.19

Materialdc Consumo
0trtros Serviços de lerceiros Pcssoa Juridicâ

20.000,00
20.000,00

l2.16l.l2 ll.2. t07 Manulcnção da Ativjdades Ccreis -
FUNDI]I]

08.03.200.001
01.08.001.001
08.03.200.001
01.08.001.001

1.3.90.30
1.1.90.30

3.3.90.19

Mate al de Consumo
Material de Consumo
Outros Serviços de Terceiros - Pêssoâ JurÍdica
Outros Serviços de Têrceiros - P€ssoâ Juridica

200.000,00
90.000,00

130.000,00
50.000,00

r2.361.1211.2_108 Manutençào. Conserto e Conservação de de 08 0'l 200 00r 3.3.90.39 Outros Serviços de Tercciros Pessoa Juridica i0.000,00

12.161.12r 1.2.109 Câpâcitaçâo e Treinamento de ProfessoÍes 01.02.001.001
08.03.200.001

i.i.90.39
i.1.90l9

Outros Serviços de T€rceiros Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

40.000,00
10.000.00

12.161.i21 1.1.074 Aquisiçio de Veiculos. Móveis. Máquinas e
Equipa cntos I)iversos

08_03.200.001 Equipamenlos e Material Permancnte r00.000.00

r2.:165 1212.1.076 (lonstnrção. ampliaçâo e reÍorma de
unidades de [nsino Infanl il

0r.08.00t.001 4.4.90.51 500.000,00

Totâldâ Unidâde 1.480.000.00

RCÃo:03.00 PODER EXECUTIVO
lâde:03.06 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÁO
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oRGÃo:03.00 FUNDOS
Unidâder 03.01 FUNDO MI]NICIPAL Df, SAUDE

Clâssificaçâo
Funcionâl-

Prosrâmál icâ
llisrórico

Despesa
Histórico

V,rlor RS

to.t22.too2.2.05 t Gesâo dê Pessoal do Fundo Municipal
Saúde

01.04.00r.00 t

01.0,1.00t.001
I t.90.l I
L 1.90.13

Vencimentos e Vântagens Fixas - Pessoal Civil
Obriaações Patronais

2i0.000.00

lu) .122.1062.2.052 Manutençào das Atividâdes Gerais do l.undo
Municipalde Saúde

01.04.001.001 3.1.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000.00

10.301.100,1.2.056 Manulenção das 
^tividades 

dos PSIIs 10.04.300.005
01.04.001.001
0 I .04.001 .00 I
r 0.04.300.00 I
0 I .04.300.00 I
10.04.300_005

3.1.90.04
3.1.90.11
3.1.90.30
3.1.90.30
3.3.90.r9
3.3.90.39

Coniratação por Tempo Det€rminêdo
V€ncimentos e Vantagens Fixas - P€ssoalCivil
Matêrialdo Consumo
Matêrial de Consumo
Outros Serviços de Terceiros Pessoa JuÍídica
Outros Sewiços de Terceiros Pessoa Jurídica

315.000,00
60.000,00
45.000.00

t 80_000,00
24. 000.00
100.000.00

10.30t.1005.2.057 Manutençâo das Alividades do NASF 0r.04.00t.001 1.i.90.19 Outros Serviços de Terceircs Pessoa Juridicâ 50.000,00

10.301_ r006.2.058 Manutençào das 
^lividâdes 

do PACS 01.04.001.00t
10.04.300.004

i.t.90.ll
l.t 90.11

Vencimentos e Vantagens fixas - PessoalCivil
Vencimentos e Vanlâgens Fixâs - Pessoâl Civil

100.000,00
80.000.00

10.30r.1007.2.048 Aqüisição de Equipamentos e Urensílios
Diversos pam â Saúde Bucal

0 I -04.00 | .00 I 4.4.90.52 Equipamentos e Mâterial Permanente 80.000,00

10.301.1007.2.059 Manuienção do Programa Saúde Bucal 10.04.300.002 1.1.90.04 Conlrâlação por Tempo Deternriiado 80.000.00
I0.301.1008.2.060 Manutenção do Programâ Farmác;a Básicâ 01.04.001.001 1.3.90.i0.09 Malcrial FaÍnacolóqi.o 15.000,00

10.302.1009.2.065 Manutenção das 
^rividades 

do CcntÍo dc
Especialidades Odontoklgicas - CAO

01.04.001.001
0 t.04.001 001

I1.90.04.15
I i.90.10

Obrigações Patronais
Materialde Consumo

5.000,00
10.000,00

)
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10.302. t0t0.2.M6 Manutençâo das Atividadesdo SAMU r0.0.1.300.009
01.04.00 t.00l
r0.04.300.009

1.t.90_
3. t.91.t3
3.3.90.39

Vcncinrenlos e Vanlagens Firâs PcssoalCivil
Materiol de Consumo
Oulros Scrviços de Tcrce iros ' Pcssoa Jurldica

,10.000,00

20.000.00
20.000,00

10.302.1012 2.068 Mânutenção das 
^tividâdes 

do lÍospiral
Municipâl

01.04.00t.00 t

l0 04]00 008
01.04.001.001

3. t.90.0,1
1. t.90.1I
1.3.90.10

Contratêção po. Tempo DetermiDado
Vencimenios e Vântagens Fixas - Pessoal Civil
Materialdê Consumo

I t0.000.00
67.000.00

r60.000,00
r0.103.t014.2.070 Manutenção das Ações do Tmtamento Foú

do Domicílio
0 t .04,00 L00 , 3.1.90.48 OütÍos Auxílios Financeiros â Pessoa Física 48.000,00

I0.304.1015.2.071 Manutençao das Atividades Vinculadas aos
Serviços de ViLilância SanitáÍia

r0.04 i00.0t3
r0.04.100.01i
t0.04.300.0ri
0l 0:1001 001

1. t.90.04
3.1.90.04.15

3.i.90.30
3.1.90.39

Contratâção por Tempo Dete.minâdo
Obrigações Patronais
Mate.ial dc Consumo
ôut.os Scrviços de Ter,reiros- Pessoa Juridicâ

210.000.00
10.000.00
20.000.00
15.000.00

10.305. t016.2.072 Manutenção das Atividades de Visilância t0 04 300 014 3.t.90.04 ConlÍataçâo por Tempo Determinado 20.000,00

Torâl dâ Uflidâde 2.330.000.00

FI]NDOS

u

,ffi
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08.r22.0802.2 074 CeÍâo de l,essoâl do liundo Municipal de
Assislôncia Social

01.05.001.001
01.0s.001.001
0l.05.001.001

3.1.90.t I
3.1.90.13
3.1_91.t 3

Vencimentos e Vanragens Fixas pessoat Civ
Ob.igaç('les Patronais
Obrigações l,atronâis

300.000,00
35.000,00
15.000,00

Totâl dâ Unidâde

Gabinete da Prefeita, 30 de juúo de 2016.

,n",ol"fl ro .,,.n,.
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